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LEI MUNICIPAL Nº 382, de 13 de novembro de 2009. 
 

“Redenomina o Parágrafo Único, do artigo 6º, da Lei Municipal nº 
150/05 e inclui, no mesmo artigo, o parágrafo segundo, e da outras 
providências”. 

 
    MAURÍLIO TAVONI JÚNIOR, Prefeito Municipal de Trabiju, Comarca de 

Ribeirão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 
Art. 1º-   O Parágrafo Único, do artigo 6º, da Lei Municipal nº 150/05, passa a ser redenominado de 

parágrafo primeiro. 
 
Art. 2º-    Fica incluído no artigo 6º, da Lei Municipal nº 150/05, o parágrafo segundo, com a seguinte 

redação: 
 
§ 2º-   Também, excetua-se do disposto no “caput” deste artigo a contratação de médico, desde 

que este profissional se afaste de seu emprego permanente pelo período em que estiver exercendo o 
emprego temporário e faça a opção pelo recebimento de um único vencimento. 
 
Art. 3º-   A qualquer tempo, o servidor de que trata o artigo anterior desta Lei, poderá retornar ao seu 

emprego de origem, desvinculando-se da função e/ou emprego temporário. 
   
Art. 4º-   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
Art. 5º-  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Trabiju, 13 de novembro de 2009. 

 
 
 
 

MAURÍLIO TAVONI JÚNIOR 
         Prefeito Municipal 
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